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Mo 3 . 0 2 1 / 9 5 

"ORÇA /I RECEITA E F I X A A DESPESA 
MUNICÍPIO O EXERCÍCIO DE 1996" 

DO 

FERULIÚ TEDESCO HE7T0, P r e f e i t o M u n i c i p a l 
de Santo /Intdnio da Pat rui ha ^ no uso das 
ã t r i b u i ç t í e s que l h e s'ào c o n f e r i d a s por L e i . 

FAÇO SABERf que a Câmara M u n i c i p a l aproí^ou 
e su s a n c i o n o a s e g u i n t e Le i í 

qü íü - 4 Recexta do Mun i cí pi o para o e x e r c i d o de 1996^ è 
orçada em R$ 9 . 9 7 3 , 4 6 8 , 0 0 (noi-'e m i l h ' d e s , noí'-e c e n t o s e 
setenta e t r ê s wiil e quat r o c e n t o s e s e s s e n t a e o i t o 
reais.) e s e rã arrecadada^ de c o n f o r m i d a d e com a 
IsgíslaçMo v i g e n t e , obede cenao a c l a s s i f i caç^o g e r a i s 

•EITAS CORRLNTESs 

- Receita T r i b u t à r i a R t 

Receita de C o n t r i b u i ç õ e s . . . R$ 

\Keceita Pat r i m o n i a l . . . . . . . . . . R$ 

IT r a n s f e rê n c i a s C o r r e n t e s . . , . R$ 

I - Outras Recei t a s C o r r e n t e s . .R^ 

Irsi Receitas Co r r e n t e s 

21 f í 9 3 . 000^ 00 

296.600^00 

267.000 f , 00 

5 , 7 6 3 . 9 & 3 . 0 0 

827 .005 f. 00 

9 . 3 4 7 . 5 6 8 . 0 0 

CEITAS DE CAPITAL í 

• Operações de C r é d i t o R$ 

/li^anaíão de Bens . . . . . . . . . . H$ 

iAmo rt i zaç^Mo de Em p ré s t imos , . . R$ 

itãl R e c e i t a s de Ca pi t a 1 . . . . . . . R$ 

ÚERAL DA RECEITA . . . . . . . . . . . . . R $ 

300.000,, 00 

3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 9 0 0 . 0 0 

625.900 ^00 

9 . 9 7 3 . 4 6 8 . 0 0 
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k'o - A Despesa do Hun i cí p i o & f i x a d a em Ri- 9 . 9 7 3 . 4 6 8 , 0 0 
{rio>'e m i l h & e s , no\.'e ce at os e s e t e n t u s t r ê s mil e 
qua t r c c: e n t o s e s e s s Ê> n t a e o i t o r s a i 5 ;< e s e r à r e a i i za d a e m 
conformidade com os quaaras da í / o í a ç d s s por òrgà^os do 
goyerno e r e s p e c t i v a s u n i d a d e s o r ç a m e n t á r i a s a n e x a s , que 
ficam f a z e n d o p a r t e i n i e ç j r a n i e d e s t a L e i , , 

'êO 3o Fica o P r e f e i t o a u t o r i z a d o , de c o n f o r m i d a d e com os 
a r t i g o s 7o^ 42 e 4 3 , da Lei f e d e r a l no 4 . 3 2 0 / 6 4 , 

í -

a b r i r c r é d i t o s s u p l e m e n t a r e s a t è o Iim:í.te de 5Z ( c i n c o 
por c e n t o ) da Despesa T o t a l , ajdto r i zada . 

SUPRIMIDO 

'}0 4o - E s t a L e i , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç i í y s s em c o n t r á r i o , 
entra em %'xgor a p a r t i r de 01 de j a n e i r o de 1996 

IHETE M PREFEITO MUNICIPAL, 29 de dezembro de 199 5 
' 1 

r £RULIO 11. DE O HET1"Q 
P r e f e i t o M u n i c i p a l 

\STRE-SE E COMUNIQUE-SE 

'tíERALDO 
Ir s t ê r i o c» A o i n i s t r a çà' o 
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